
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.312 DE 12 DE ABRIL DE 2007.

Introduz  alterações  na  Lei  Municipal  nº
1.294, de 31 de outubro de 2006 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. – O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.294, de 31 de outubro de 2006, passa
vigorar acrescido do inciso IV:

“Art. 2º - .......
I - .................
II - ...............
III - ..............
IV – Existência de cargos vagos no Quadro Permanente de Pessoal da Administração

e  inexistência  de  candidatos  já  aprovados  em  concurso  público  ou  servidores  em
disponibilidade, para cargos cujas funções correspondem as das contratações pretendidas.” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, em 12 de abril de 2007. 

MANOEL MARTINS ESTEVES
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município 

Gilberto Martins Esteves
Secretária de Fazenda

          Márcio Lúcio Benfica Fernandes
                                                                        Secretário de Administração - interino

Certifico que a presente Lei foi afixada em local de estilo, para a sua respectiva publicidade.
Em, 12 de abril  de 2007. 

Paulo César Ramos Cabral
Chefe de Gabinete


